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Paço Municipal

TERMO ADITIVO

Campinas, 17 de novembro de 2023.
TERMO ADITIVO nº 025/2023

 

Processo Administrativo: PMC.2021.00037261-45

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Termo de Convênio nº 011/21

Termos de Aditamento nº 001/23 e 023/23

 

 
Por este instrumento, de um lado, o  MUNICÍPIO DE CAMPINAS, inscrito no CNPJ sob o n.º
51.885.242/0001-40, com sede na Avenida Anchieta, n.º 200 – Centro – Campinas – São Paulo,
representado pelo Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde, Sr. Dr. LAIR ZAMBON, portador do RG n.º
8.201.212-X-SSP/SP e do CPF n.º 819.609.998-34, na qualidade de gestor do SUS Municipal, doravante
denominado  CONVENENTE, e, de outro, a  REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICÊNCIA, com sede na Rua Onze de Agosto, nº 557, Centro, na cidade de Campinas, estado de
São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.030.318/0001-16, neste ato representada por seu Presidente, o
Sr. Claudio Amatte, portador do RG nº 3.191.895-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.° 021.956.408-
63, doravante denominada CONVENIADA, RESOLVEM celebrar o presente ADITAMENTO ao Termo
de Convênio nº 08/21, em consonância com as disposições aplicáveis e conforme as seguintes cláusulas:
 
PRIMEIRA – DO OBJETO
 
1.1. Nos termos do despacho  9574995, conforme Justificativa PMC-SMS-DGDO-CDAP (9538585), a
suplementação implementada no Decreto Municipal nº 23.031/2023, no montante de R$ 1.990.510,00,
haverá a adequação orçamentária com o ajuste do recurso de fonte municipal, mediante a desoneração do
recurso do tesouro municipal que deverá ser substituído pelo recurso oriundo da emenda impositiva, no
montante de R$ 383.530,71, no mês de novembro de 2023 e de R$ 457.232,52, no mês de dezembro de
2023.
 
SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
 
2.1. Ficam inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas do convênio e seus aditivos que não foram
expressamente modificadas pelo presente Aditamento.
 
E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam o presente termo.
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